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Lei Municipal nº 3.539, 24 de Novembro de 2015.

“Declara de Utilidade Pública Municipal a SOCIEDADE MANHUAÇUENSE DEFENSORA DOS ANIMAIS - MADS e dá outras providências.”



O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a SOCIEDADE MANHUAÇUENSE DEFENSORA DOS ANIMAIS – MADS, entidade de natureza jurídica do tipo associação privada, sem fins lucrativos, com sede na Rodovia BR 262 – KM 37, nº 278 – “B” – Bairro Bom Jardim – CEP: 36900-000 – Manhuaçu-MG e inscrita no CNPJ sob o nº 22.575.741/0001-33.

Parágrafo único. Ficam assegurados à entidade mencionada no caput, todos os direitos e vantagens da legislação vigente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Manhuaçu, 24 de Novembro de 2015.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
